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proíbe á òMfi^çi^o^^bl^^^^fiicuLos
OFICIAIS FOR -SERVIDOR QUE NfiO

EXERÇA A FUNÇÃO. DE MOTORISTA, -

Artigo 12 ~ Fica expressamente proibida a con

dução de veículos oficiais do Município por servidor que não

seja legalmente investido no cargo de Motorista.

Artigo 22-0 descumprimento desta Lei acar

retará ao servidor, e ao superior hierárquico que tenha auto

rizado a infração, as penalidades previstas na Lei 2.886/88

(Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município).

Artigo 32 - Esta Lei entra em vigor na data

de sua publicação, revogando-se as disposições contrarias.

Sala das Sessões, 10 de Abril de 1991
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proíbe a condução de veículos
OFICIAIS POR SERVIDOR QUE NÍO
EXERÇA A FUNÇÃO DE MOTORISTA,

JUSTIFICATIVA

Pode parecer desnecessário normatizar que os

veículos da Prefeituraj autarquias e demais entidades da Ad

ministração Indireta devam ser dirigidos, exclusivamente, por

motoristas do quadro de carreira. Mas a realidade esta a exi-

^  gir tal providência expressa.

A PMCI e demais orgaos municipais vêm amplian

do consideravelmente suas frotas de automóveis, caminhões e

camionetas, mas dificilmente se vê à direção desses veículos

motoristas realmente investidos neste cargo. Principalmente os

automóveis vêm sendo dirigidos por chefes, diretores, secre

tários, prefeito e, muito pior, ate pessoas estranhas ao qua

dro de servidores do Município,

É inconcebível que o Município quadruplique a

sua frota sem prover, previamente, novos cargos de Motorista,

O Município possui seu quadro de Motoristas

com atribuições e responsabilidades definidas na Lei 2.885/88

(Plano de Classificação de Cargos e Salãrios), Se insuficien

te, que se amplie, através do imprescindível concurso publi-

CO, á imperativo valorizar esses profissionais, que têm sob

sua responsabilidade tão valioso patrimônio público.

Por ser providência moralizadora, de elevado

interesse público, conclamo os nobres Vereadores a aprova-la,

unanimemente .
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE Lei NQ 087/91

INICIATIVA: Bdil Almir Forte dos Santos

RELATOR: Edil Manoel Paiva de Amorim

PARECER

Nada temos a opor a. mataria quanto aos aspectos le

gal e constiti^ional* Quanto ao aspecto redacionalf apresenta

mos a seguinte emenda modificatiua/aditiua:

O artigo 16 do presente projeto de lei passa a ter

a seguinte rédaçao, acrescido do paragrafo único abaixo trans

crito»

Art* 16 - Fica expressamente proibida a condução de

veículos oficiaia do Município por servidor que não seja legal

mente investido no cargo de motorista, com exceção para o veiou

Io utilizado para transportar o Chefe do Poder Executivo»

Paragrafo ánico - Em casos de calamidade publica e

emergências em acidentes, os veículos oficiais poderão ser con-

duzidos por servidores que nao exerçam a função de motoristas»

Sala das Comissões, 2{

Manoel

de de 1991»

Lva dè Amorim

ilator

Sebas ia ix ra Dias

Presidente

De agordp com o parecer

Laurindol Sasso

Mu iiibro
SALA DAS COMISSÕES SC.001/2000

De acordo com o parecer
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